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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 
Telefones: (62)3221-3023/3221-3151 

Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 879/P 

Goiania, 3 de agosto de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 533, extraído do Processo Legislativo n° 2020004765, aprovado em sessão realizada no dia 
2 de agosto do corrente ano, de autoria do Deputado TALLES BARRETO, que institui o selo 
"Academia Desportiva Inclusiva", de reconhecimento e incentivo às iniciativas empresariais que 
contribuam para a melhoria da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida nas academias desportivas. 

Deputado BIJNO PEIXOTO 

— PRESIDENTE — 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEG! SI/ ATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 533, DE 2 DE AGOSTO DE 2023. 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Institui o selo "Academia Desportiva Inclusiva", 
de reconhecimento e incentivo ás iniciativas 

empresariais que contribuam para a melhoria da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida nas academias desportivas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o selo "Academia Desportiva Inclusiva", de reconhecimento 
e incentivo as iniciativas empresariais que contribuam para a melhoria da acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida nas academias desportivas. 

Art. 2° Sao consideradas iniciativas que contribuem para a melhoria da qualidade 
de acessibilidade, especialmente: 

4111. 

I — promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, disponibilizando possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos, edificações, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público ou privados de uso 
coletivo; 

II — desenvolvimento de atividades inclusivas; 

III — reserva de vagas de trabalho e capacitação para exercer funções na empresa; 

IV — promoção, apoio ou patrocínio de eventos esportivos, culturais e assistenciais 
dirigidos as pessoas com deficiência. 

Art. 3° Os critérios para a obtenção do selo instituído por esta Lei, a forma de 
concessão, seu modelo, confecção, uso e controle serão objeto de regulamentação pelo Poder 
Executivo. 

Art. 4° 0 selo terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado, desde que 
atendidos os critérios fixados no regulamento, e a empresa detentora poderá utilizá-lo em suas 
peças publicitárias, redes sociais, bem como em seus produtos e marcas. 

empresas: 

Art. 5° São requisitos indispensáveis para a obtenção do selo por parte das 

I — encontrarem-se regularmente inscritas nos órgãos fazenddrios, na rma da lei; 

II — comprovar de sua regularidade fiscal. 



410. 

ESTAD 0 DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 2 de 

agosto de 2023. 

Deputado BRU 

— PRESID - 
TO 

Deputado VIRM ES NEL Deputa 0 PINA 

— 2 SE TARIO — — 1° SECRETARIO — 



GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2023 
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.111 

SUPLEMENTO

LEI N° 22.244, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goias, o Dia do 
Aniversário da Policia Militar do Estado de 
Goias e o Dia do Bombeiro Brasileiro. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam incluidos, no Calendário Cívico. Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás: 

I - o Dia do Aniversário da Policia Militar do Estado de Goias, 
comemorado, anualmente, no dia 28 de julho; 

II - o Dia do Bombeiro Brasileiro, comemorado, anualmente, 
no dia 2 de julho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 28 de agosto de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

CORONEL ADAILTON 
Deputado Estadual 

Protocolo 404226 

LEI N° 22.245, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

Institui o selo "Academia Desportiva 
lndusiva", de reconhecimento e incentivo 
ás iniciativas empresariais que contribuam 
para a melhoria da acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida nas academias desportivas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o selo 4Academia Desportiva 
Inclusiva", de reconhecimento e incentivo às iniciativas empresariais 
que contribuam para a melhoria da acessibilidade das pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida nas academies desportivas. 

Art. 2° São consideradas iniciativas que contribuem para a 
melhoria da qualidade de acessibilidade, especialmente: 

I - promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, disponibilizando possibilidade e 
condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de espaços, mobiliários, equipamentos, edificações, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público ou privados de uso coletivo; 

II - desenvolvimento de atividades inclusivas; 

Ill - reserva de vagas de trabalho e capacitação para exercer 
funções na empresa; 

IV - promoção, apoio ou patrocínio de eventos esportivos, 
culturais e assistenciais dirigidos as pessoas com deficiência. 

Art. 3° Os critérios para a obtenção do selo instituído por 
esta Lei, a forma de concessão, seu modelo, confecção, uso e 
controle serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. 

Art. 4° 0 selo terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser 
renovado, desde que atendidos os critérios fixados no regulamento, 
e a empresa detentora poderá utilizá-lo em suas peças publicitarias, 
redes sociais, bem como em seus produtos e marcas. 

• Diário Oficial 

Art. 5° Sao requisitos indispensá 
selo por parte das empresas: 
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I - encontrarem-se regularmente 
  fo\'' 

gaos 
fazenclarios, na forma da lei; 

II - comprovarem sua regularidade fiscal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 28 de agosto de 2023; 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

TALLES BARRETO 
Deputado Estadual 

Protocolo 404227 

LEI N° 22.246, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

Institui, no Estado de Goias, o Selo Empresa 
Amiga da Juventude. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido o Selo Empresa Amiga da Juventude 
com a finalidade de incentivar pessoas jurídicas sediadas no Estado 
de Goiás a proporcionarem condições de acesso a estágio ou a 
emprego de jovens domiciliados no Estado, nos termos desta Lei. 

Art. 2° 0 Selo Empresa Amiga da Juventude tem como 
principais objetivos: 

I - prevenir e erradicar o trabalho infantil; 

II - garantir o acesso à educação e a permanência aos filhos 
dos funcionários da empresa certificada; 

Ill - investir em ações que melhorem a qualidade de vida dos 
jovens e de suas families; e 

IV - proporcionar aos jovens acesso a estágio ou a emprego. 

Art. 3° Fará jus ao Selo Empresa Amiga da Juventude a 
pessoa jurídica que atender aos seguintes requisitos: 

I - não empregar menores de 16 (dezesseis) anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de 
idade; 

II - não empregar menores de 18 (dezoito) anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres; 

Ill - assegurar e auxiliar, com ações comprovadas, seus 
funcionários a matricularem seus filhos menores de 18 (dezoito) 
anos no ensino fundamental e ensino médio, empreendendo 
esforços para que todos frequentem a escola. 

§ 1° Além dos requisitos previstos nos incisos I, 11 e Ill do 
caput deste artigo, a pessoa jurídica deve: 

I - contratar, no minima, 2 (dois) jovens, egressos do 
Programa Estadual Jovens em Ação, instituído pela Lei n° 19.608, 
de 13 de fevereiro de 2017, facultado ao Poder Executivo, em ato 
próprio, majorar o número mínimo previsto neste artigo, inclusive 
com possibilidade de escalonamento conforme o número de 
empregados, o faturamento ou outros critérios que estabelecer; ou 

II - atender cumulativamente a pelo menos 2 (dois) dos 
seguintes requisitos 
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tet ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goidnia,30 de i61-q;asro de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 

ZGK-----
GUIM Es 

- Diretor Parlamentar - 


